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LEI Nº 1.204, DE 02 DE JUNHO DE 2023. 

 

Altera a Lei Municipal nº 195, de 19 de 
junho de 1997, que cria o Conselho de 
Alimentação Escolar – CAE, e dá outras 
providências. 

 
 
O POVO DE COMENDADOR LEVY GASPARIAN, por seus representantes, 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º O art. 2º da Lei Municipal n. 195, de 19 de junho de 1997, passa a ter 
a seguinte redação:  

 

Art. 2º O Conselho de Alimentação Escolar-CAE terá a seguinte 
composição: 

I – 1 (um) representante indicado pelo Poder Executivo;  

II – 2 (dois) representantes do quadro de servidores da Secretaria de 
Educação, a serem escolhidos por meio de assembleia específica para 
tal fim, registrada em ata; 

III – 2 (dois) representantes de pais de alunos matriculados na rede 
municipal de ensino, escolhidos por meio de assembleia específica para 
tal fim, registrada em ata; 

IV – 2 (dois) representantes indicados por entidades civis organizadas, 
escolhidos em assembleia específica para tal fim, registrada em ata. 

V – 1 (um) representante indicado pelo Poder Legislativo. 

§1º Cada membro titular do CAE terá um suplente do mesmo segmento 
representado. 

§2º Os membros terão mandato de quatro anos, podendo serem 
reconduzidos por igual período, de acordo com a indicação dos seus 
respectivos segmentos. 

§3º Fica vedada a indicação do Ordenador de Despesas das Entidades 
Executoras para compor o Conselho de Alimentação Escolar.  

§4º A presidência e a vice-presidência do CAE somente poderão ser 
exercidas pelos representantes indicados nos incisos II, III e IV deste 
artigo.  




